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APELAÇÃO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO. 
COMPOSIÇÃO  AMIGÁVEL  NOS  AUTOS  DA 
EXECUÇÃO EM APENSO. DESISTÊNCIA TÁCITA. 
AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  NO 
PROSSEGUIMENTO  DA  INSURGÊNCIA.  PERDA 
DO  OBJETO.  RECURSO  PREJUDICADO. NÃO 
CONHECIMENTO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA. 
PERMISSIBILIDADE DO ART. 932, III, DO MESMO 
CÓDEX..

- A formulação  de  composição  amigável  entre  as 
partes no feito executivo faz presumir o desinteresse 
da análise da pretensão recursal.

-  Diante da configuração de  desistência,  ainda que 
tácita, deve ser declarada prejudicada, pela perda do 
objeto, a apelação em apreço.
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-  Em casos  como esses,  o  art.  932,  III,  também do 
Novo Código de Processo Civil, autoriza ao relator a 
decidir monocraticamente. 

Vistos.

Trata-se de  APELAÇÃO, fls.  23/27, formulada pelo 
Município  de  Conceição, contra  Francisco  Pereira  da  Silva,  no  intuito  de  ver 
reformada a sentença de fls. 15/20, a qual julgou improcedentes os pedidos vertidos 
na inicial dos Embargos à Execução de que cuidam os presentes autos, consoante se 
extrai do respectivo excerto dispositivo:

ANTE O EXPOSTO, mais que dos autos constam e 
princípios  de  direito  aplicáveis  à  espécie,  JULGO 
IMPROCENDENTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, 
com fulcro no art. 100, § 3º, da Constituição Federal, 
com  nova  redação  determinada  pela  Emenda 
Constitucional nº 62/2009.

Em suas  razões,  o  recorrente  requereu fosse  dado 
“provimento  à  apelação  para  julgar  procedente  a  ação  (…),  com  a  consequente 
requisição do pagamento por intermédio do Presidente do Tribunal (…) na ordem de 
apresentação do precatório e à conta do respectivo crédito”, fl. 27.

Contrarrazões, fls. 32/36.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Sem grandes delongas, verifica-se que, em verdade, 
as  partes  litigantes,  na  espécie,  após  interposição  do  presente recurso apelatório, 
celebraram acordo judicial,  devidamente homologado,  nos autos da Execução em 
apenso, precisamente às fls. 142/147, o que faz presumir o desinteresse da análise da 
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pretensão  recursal,  por  consubstanciar  tal  ato aceitação  tácita,  significa  dizer,  a 
prática, sem reserva alguma, de um ato incompatível com a vontade de recorrer.

Diante  de tal  panorama,  não há dúvidas  quanto  à 
configuração de perda de interesse recursal, pelo que deve ser declarada prejudicada 
a apelação em apreço. 

Neste sentido, calha transcrever os recentes julgados:

AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL. 
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  FORMULAÇÃO  DE 
ACORDO EXTRAJUDICIAL ENTRE  AS  PARTES. 
APLICAÇÃO  DO ART.  503  DO  CÓDIGO  DE 
PROCESSO  CIVIL.  EVIDÊNCIA  DA 
PREJUDICIALIDADE DO RECURSO. ART. 127, XXX 
DO  REGIMENTO  INTERNO  DESTA  CORTE 
JULGADORA. SEGUIMENTO NEGADO. REMESSA 
DOS AUTOS À ORIGEM PARA HOMOLOGAÇÃO. 
Consta  nos  autos  termo  de acordo extrajudicial 
celebrado pelas partes após interposição do recurso 
apelatório,  sendo  assim,  operou-se  a desistência 
tácita deste último, posto que inexiste o interesse 
recursal no prosseguimento da irresignação, a qual 
resta  prejudicada  pela  perda  do seu objeto.(TJPB; 
APL  0026947-02.2009.815.2001;  Rel.  Des.  Oswaldo 
Trigueiro do Valle Filho; DJPB 19/09/2014; Pág. 9)

E,

DECLARATÓRIA  DE  INEXIGIBILIDADE  DE 
DÉBITO C.C. DANOS MORAIS. Superveniência de 
acordo  extrajudicial  não  homologado  no  Juízo  de 
origem.  Perda  superveniente  de  interesse  recursal 
(  art. 462 do CPC  ), equiparável à     desistência     e como   
tal  homologada.  Preclusão  lógica  que  impede  a 
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análise  do  apelo.  Exegese  do     art.  503,  parágrafo   
único, do CPC  . Acordo homologado. Perda do objeto   
recursal. Recurso não conhecido.(TJSP; APL 0047652-
53.2012.8.26.0564;  Ac.  7818548;  São  Bernardo  do 
Campo; Décima Primeira Câmara de Direito Privado; 
Rel.  Des.  Rômolo  Russo;  Julg.  28/08/2014;  DJESP 
08/09/2014)

A esse respeito, cumpre esclarecer que o Regimento 
Interno deste Egrégio Tribunal, em seu art. 127, XXX, confere ao relator atribuição 
para  “julgar  prejudicado  pedido  ou  recurso  que  haja  perdido  o  objeto,  e 
homologar desistência, ainda que o feito se ache em mesa para julgamento”.

De outra sorte, sabe-se que o art. 932, III, também do 
Novo  Código  de  Processo  Civil  autoriza  ao  relator  não  conhecer  do  recurso 
inadmissível,  prejudicado  ou  que  não  tenha  impugnado  especificamente  os 
fundamentos da decisão recorrida.

 
Ante o exposto, nos termos do art. 932, III, do Novo 

Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO APELO.

P. I.

João Pessoa, 10 de novembro de 2016.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador

                                Relator
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